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DECRETO No- 8.625, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria a Ordem do Mérito da Advocacia-Ge-
ral da União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Ordem do Mérito da Advocacia-Geral
da União.

Art. 2º A condecoração será conferida a pessoas naturais,
órgãos e entidades da administração pública, instituições e organi-
zações militares, brasileiras ou estrangeiras, que tenham prestado no-
táveis serviços à Advocacia-Geral da União ou aos órgãos a ela
vinculados, em âmbito nacional ou internacional.

Art. 3º A Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União é
composta de três graus:

I - Grã-Cruz;

II - Grande Oficial; e

III - Comendador.

Parágrafo único. O Presidente da República será o Grão-
Mestre e o Advogado-Geral da União será o Chanceler da Ordem.

Art. 4º Cabe ao Advogado-Geral da União editar os atos
complementares necessários à implementação da Ordem do Mérito da
Advocacia-Geral da União.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luís Inácio Lucena Adams

DECRETO No- 8.626, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera os Decretos que especifica, para
prorrogar o prazo de vigência das margens
de preferência.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos § 5º, § 6º, § 8º e § 9º do art. 3º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.810, de 20 de setembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 7.812, de 20 de setembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 3º O Decreto nº 7.816, de 28 de setembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 4º O Decreto nº 7.840, de 12 de novembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 5º O Decreto nº 7.843, de 12 de novembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 6º O Decreto nº 7.709, de 3 de abril de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 7º O Decreto nº 7.756, de 14 de junho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 8º O Decreto nº 8.186, de 17 de janeiro de 2014, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os serviços
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 9º O Decreto nº 8.223, de 3 de abril de 2014, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 31 de dezembro de 2016, para os produtos descritos
no Anexo I." (NR)

Art. 10. O Decreto nº 7.713, de 3 de abril de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, no caso dos pro-
dutos do Grupo 1, e até 30 de março de 2017, no caso dos
produtos dos Grupos 2, 3, 4, 5 e 6, conforme descrito no Anexo
I." (NR)

Art. 11. O Decreto nº 7.903, de 4 de fevereiro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os produtos
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 12. O Decreto nº 8.184, de 17 de janeiro de 2014, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os produtos
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 13. O Decreto nº 8.185, de 17 de janeiro de 2014, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os produtos
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 14. O Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os produtos
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 15. O Decreto nº 8.224, de 3 de abril de 2014, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º As margens de preferência de que trata o art. 1º
serão aplicadas até 31 de dezembro de 2016, para os produtos
descritos no Anexo I." (NR)

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

DECRETO No- 8.627, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do
Turismo, altera o Decreto nº 6.705, de 19
de dezembro de 2008, que dispõe sobre o
Conselho Nacional de Turismo, e remaneja
cargos em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério do Turismo, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério do Turismo para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) dois DAS 101.5;

b) um DAS 102.5;

c) oito DAS 101.4;

d) um DAS 102.3;

e) seis DAS 102.2; e

f) dez DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério do Turismo:

a) um DAS 101.3; e

b) três DAS 101.2.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exo-
nerados ou dispensados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Turismo fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da
data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares
dos cargos em comissão e das funções gratificadas a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagas, suas denominações e níveis.

Art. 5º O Ministro de Estado do Turismo poderá editar re-
gimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes
da Estrutura Regimental do órgão, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes.

Art. 6º O Decreto nº 6.705, de 19 de dezembro de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................

§ 1º Cabe ao Ministro de Estado do Turismo definir a uni-
dade de sua estrutura regimental responsável pela Secretaria-
Executiva do Conselho.
..............................................................................................." (NR)

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 14 de janeiro de 2016.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 8.102, de 6 de setembro de 2013.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO TURISMO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério do Turismo, órgão da administração
federal direta, tem sob sua competência o seguinte:

I - a política nacional do turismo;

II - a promoção e a divulgação institucional do turismo
nacional, no País e no exterior;

III - o estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo
às atividades turísticas;

IV - o planejamento, a coordenação, o monitoramento e a
avaliação dos planos e dos programas de incentivo ao turismo;

V - a gestão do Fundo Geral de Turismo - Fungetur; e

VI - o estímulo à formalização, à certificação e à clas-
sificação das atividades, dos empreendimentos e dos equipamentos
dos prestadores de serviços turísticos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério do Turismo tem a seguinte Estrutura
O rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado do Turismo:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:
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1. Diretoria de Administração;

2. Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica; e

3. Diretoria de Estudos Econômicos e Pesquisas;

c) Assessoria Especial de Relações Internacionais; e

d) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo:

1. Departamento de Ordenamento do Turismo; e

2. Departamento de Infraestrutura Turística; e

b) Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção do Turismo:

1. Departamento de Formalização e Qualificação no Turismo; e

2. Departamento de Marketing e Apoio à Comercialização do Turismo;

III - órgãos colegiados:

a) Conselho Nacional de Turismo; e

b) Comitê Interministerial de Facilitação Turística; e

IV - entidade vinculada: autarquia Instituto Brasileiro de
Turismo - Embratur.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata

ao Ministro de Estado do Turismo

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado do Turismo em sua re-
presentação política e social e ocupar-se das relações públicas e do
preparo e despacho do seu expediente pessoal;

II - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional e acompanhar o an-
damento dos projetos de interesse do Ministério do Turismo;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das ma-
térias relacionadas com a área de atuação do Ministério do Turismo;

IV - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento
das atividades de comunicação social do Ministério do Turismo;

V - assistir o Ministro de Estado do Turismo em seus des-
locamentos no território nacional e no exterior;

VI - coordenar, no âmbito do Ministério do Turismo, as
atividades de ouvidoria; e

VII - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado do Turismo.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado do Turismo na supervisão e
na coordenação das atividades das Secretarias que integram a es-
trutura do Ministério do Turismo e da entidade vinculada;

II - supervisionar e coordenar a execução das atividades
relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de orça-
mento, de administração financeira, de contabilidade, de adminis-
tração dos recursos de informação e informática, de organização e
inovação institucional, de pessoal civil e de serviços gerais, no âmbito
do Ministério do Turismo;

III - auxiliar o Ministro de Estado do Turismo na definição
das diretrizes e na implementação das políticas e das ações da área de
competência do Ministério do Turismo; e

IV - coordenar, no âmbito do Ministério do Turismo, as
atividades relacionadas à Corregedoria.

Art. 5o À Diretoria de Administração compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar, no âmbito do Mi-
nistério do Turismo, a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de administração dos recursos de informação e de
informática e de serviços gerais, de material, de patrimônio, de do-
cumentação e de arquivo;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais a que se refere o inciso I e informar e orientar os
órgãos do Ministério do Turismo e a entidade vinculada quanto ao
cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

III - analisar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações
de contas do Ministério do Turismo, parciais ou finais, quanto aos
seus aspectos financeiros, e propor medidas de sua competência quan-
do não forem aprovadas, após exauridas as providências cabíveis; e

IV - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas
e de responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resultem em
dano ao erário.

Art. 6o À Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica compete:

I - planejar, coordenar, monitorar e supervisionar, no âmbito
do Ministério do Turismo, a execução das atividades relacionadas
com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de ad-
ministração financeira, de contabilidade, de organização e inovação
institucional e de pessoal civil;

II - promover e coordenar a elaboração e a consolidação de
planos e de programas das atividades de sua competência e submetê-
los à decisão superior;

III - elaborar a programação orçamentária e financeira do
Ministério do Turismo e da entidade vinculada e monitorar as ati-
vidades de execução orçamentária, financeira e contábil;

IV - coordenar a elaboração, a implementação, o monito-
ramento e a avaliação da Política Nacional de Turismo, do plano
plurianual, do Plano Nacional de Turismo e do planejamento es-
tratégico institucional;

V - conceber as diretrizes para a formulação de estudos,
pesquisas, análises e levantamentos de dados destinados à formulação
e avaliação da Política Nacional de Turismo;

VI - acompanhar a gestão descentralizada do Plano Nacional
de Turismo nas ações dos conselhos e fóruns regionais, estaduais,
distrital e municipais;

VII - promover a capacitação e o desenvolvimento de com-
petências técnicas e gerenciais aos servidores do Ministério do Tu-
rismo; e

VIII - conduzir o processo de avaliação de desempenho para
evolução funcional dos servidores nos cargos e carreiras do Mi-
nistério do Turismo.

Art. 7º À Diretoria de Estudos Econômicos e Pesquisas compete:

I - realizar estudos, pesquisas, análises e levantamentos de
dados e indicadores para a formulação, a implementação e a avaliação
da Política Nacional de Turismo;

II - acompanhar a dinâmica do mercado turístico nacional e
internacional, com o objetivo de subsidiar a formulação, a imple-
mentação e a avaliação da Política Nacional de Turismo;

III - propor, coordenar, monitorar e apoiar a realização de
estudos, pesquisas, análises e levantamentos e a sistematização de
dados estatísticos e econômicos sobre o setor turístico, com o objetivo
de orientar as políticas públicas de competência do Ministério do
Tu r i s m o ;

IV - criar base de dados de informações gerenciais sobre a
oferta e a demanda turísticas para apoiar a tomada de decisão;

V - articular-se com instituições em âmbito nacional e in-
ternacional que possam colaborar com o aprimoramento na área de
pesquisa e informação turística;

VI - orientar o levantamento e a estruturação de indicadores
relativos ao turismo;

VII - criar e gerenciar instrumentos e mecanismos de comu-
nicação, estabelecer redes de informação e articular-se com observa-
tórios de turismo para propiciar o intercâmbio de dados, estudos e es-
tatísticas e subsidiar a implantação da Política Nacional de Turismo;

VIII - gerir o Sistema Nacional de Ficha de Registro de
Hóspedes e o Boletim de Ocupação Hoteleira;

IX - acompanhar a evolução de indicadores econômicos re-
lacionados ao turismo; e

X - participar da elaboração e da apreciação de propostas que
tenham impacto econômico sobre o setor turístico.

Art. 8o À Assessoria Especial de Relações Internacionais compete:

I - apoiar, planejar, coordenar e acompanhar a celebração de
acordos e de instrumentos de cooperação técnica internacional;

II - apoiar, planejar, coordenar, desenvolver atividades e
acompanhar a atuação e a participação do Ministério do Turismo em
fóruns e organismos internacionais de interesse do turismo nacional,
de acordo com a política externa do País;

III - apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e promover
estudos e iniciativas para subsidiar a atuação do Ministério do Tu-
rismo e do Governo federal nas negociações de acordos comerciais
que tratem de produtos e serviços turísticos;

IV - apoiar, planejar, coordenar e acompanhar a articulação
do Ministério do Turismo com órgãos e instituições governamentais
com atuação no cenário internacional; e

V - pesquisar, identificar, analisar e divulgar novas práticas de
desenvolvimento e gestão do turismo, no âmbito internacional, visando
a aprimorar a qualidade e a competitividade do turismo brasileiro.

Art. 9o À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério do Turismo;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos atos normativos a ser uniformemente seguida na área de
atuação do Ministério do Turismo quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério
do Turismo, na elaboração de propostas de atos normativos sub-
metidas ao Ministro de Estado do Turismo;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado do Turismo no controle
interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério do Tu-
rismo e das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério do Turismo:

a) os textos de edital de licitação e os contratos ou ins-
trumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida a dispensa de licitação.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 10. À Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo compete:

I - fortalecer o modelo de gestão descentralizada do turismo
e o Sistema Nacional do Turismo;

II - subsidiar a formulação dos planos, programas e ações
destinados ao desenvolvimento territorial e ao fortalecimento do tu-
rismo nacional necessários à consecução da Política Nacional de
Tu r i s m o ;

III - formular e acompanhar os programas de desenvolvi-
mento regional de turismo e a promover apoio técnico, institucional e
financeiro para o fortalecimento da execução e da participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nesses programas;

IV - planejar e monitorar a execução de planos, projetos e
ações para o estímulo e a captação de investimentos privados na-
cionais e internacionais, de acordo com as diretrizes da Política Na-
cional de Turismo;

V - promover a cooperação e a articulação dos instrumentos
da administração pública para financiamento, apoio e promoção da
atividade turística;

VI - gerir o Fungetur;

VII - orientar, acompanhar e supervisionar a execução dos
projetos e dos programas regionais de desenvolvimento do turismo,
de infraestrutura turística, de financiamento, de fomento e de captação
de investimento nacional e estrangeiro para o setor de turismo;

VIII - promover a cooperação e a articulação com os órgãos
e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e mu-
nicipal, do setor produtivo e do terceiro setor em projetos que possam
contribuir para o fortalecimento e o desenvolvimento do turismo
nacional; e

IX - propor alternativas e avaliar medidas, em articulação
com demais órgãos e entidades relacionados, para o aprimoramento
do ambiente jurídico-institucional para estruturação e ordenamento do
turismo nas regiões turísticas e áreas prioritárias para o desenvol-
vimento do turismo.

Art. 11. Ao Departamento de Ordenamento do Turismo compete:

I - promover a cooperação e a articulação com os fóruns,
conselhos, consórcios e entidades articuladoras do turismo nos âm-
bitos regional, estadual, distrital e municipal;

II - definir diretrizes, critérios e instrumentos para subsidiar
o processo de mapeamento, de gestão e de desenvolvimento das
regiões turísticas brasileiras;

III - coordenar, acompanhar, monitorar e articular políticas,
planos, programas, projetos e ações para a estruturação da oferta
turística brasileira;
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IV - formular, apoiar, acompanhar e avaliar os programas
regionais de desenvolvimento do turismo que beneficiem as popu-
lações locais e incrementem a renda gerada pelo turismo;

V - prover apoio técnico, institucional e financeiro ao for-
talecimento da execução e da participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios nos programas regionais de desenvolvi-
mento do turismo;

VI - formular, promover e acompanhar a estrutura insti-
tucional e financeira adequada para a execução dos programas re-
gionais de desenvolvimento do turismo;

VII - promover, coordenar e acompanhar o aporte de re-
cursos de sua responsabilidade, em conformidade com as diretrizes e
a matriz de financiamento de cada programa;

VIII - formular, apoiar, acompanhar e avaliar as ações de
estímulo e fomento à mobilização da iniciativa privada, nacional e
internacional, para a sua participação ativa na implementação da
Política Nacional de Turismo;

IX - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento de
planos, programas, projetos, eventos e ações que objetivem o estímulo
e a captação de investimentos nacionais e internacionais em ações
integradas com as diretrizes e nas regiões turísticas brasileiras;

X - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento, jun-
to às instituições financeiras, de linhas de crédito e de instrumentos
financeiros voltados para o financiamento ao turista e às empresas da
cadeia produtiva do turismo; e

XI - orientar, acompanhar e monitorar a execução das ações,
projetos, programas e planos de financiamento de obras, serviços e
atividades turísticas no âmbito do Fungetur.

Art. 12. Ao Departamento de Infraestrutura Turística compete:

I - coordenar, monitorar, apoiar e avaliar os planos, os pro-
gramas e as ações do Ministério do Turismo voltados à implemen-
tação de projetos de infraestrutura turística, atendidas as normas sobre
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

II - coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a apli-
cação de recursos de responsabilidade do Ministério do Turismo em
ações de infraestrutura turística; e

III - articular-se com órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual, distrital e municipal em seus programas,
projetos e ações de infraestrutura que integrem a Política Nacional de
Tu r i s m o .

Art. 13. À Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção
do Turismo compete:

I - promover e apoiar o cadastro, a classificação e a fis-
calização de prestadores de serviços turísticos;

II - promover e apoiar a formação, o aperfeiçoamento, a
qualificação e a capacitação de recursos humanos para a área do
turismo e a implementação de políticas que viabilizem a colocação
profissional no mercado de trabalho;

III - orientar, acompanhar e supervisionar a execução de ações,
projetos, programas e planos de qualificação dos serviços turísticos;

IV - apoiar a certificação das atividades, dos empreendi-
mentos, dos equipamentos e dos prestadores de serviços turísticos.

V - apoiar e monitorar o planejamento de programas e de
projetos no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
que contribuam para o fortalecimento e para o desenvolvimento do
turismo responsável e sustentável;

VI - coordenar, monitorar e avaliar a execução das atividades
de marketing e de incentivo ao turismo no mercado interno, com-
preendendo a identificação e a divulgação dos destinos e produtos
turísticos brasileiros no mercado nacional;

VII - participar e apoiar eventos geradores de fluxo turístico,
intrínsecos e temáticos do turismo; e

VIII - promover as condições de competitividade dos pro-
dutos e dos destinos turísticos brasileiros.

Art. 14. Ao Departamento de Formalização e Qualificação
no Turismo compete:

I - coordenar, monitorar e exercer a cooperação e a ar-
ticulação com os órgãos e entidades da administração pública federal,
estadual, distrital, municipal e com entidades não governamentais em
programas, projetos e ações de cadastramento, fiscalização, classi-
ficação e qualificação de serviços turísticos e apoiar a certificação de
atividades, serviços e empreendimentos turísticos;

II - apoiar e promover ações relacionadas ao desenvolvi-
mento sustentável e responsável da atividade turística;

III - promover ações relacionadas ao combate, ao abuso e à
exploração sexual de crianças e adolescentes na atividade turística;

IV - definir diretrizes e implementar e apoiar planos, pro-
gramas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento, à promoção e
à comercialização da produção artesanal e demais produtos asso-
ciados ao turismo;

V - coordenar, apoiar e monitorar ações voltadas à promoção e
ao apoio à formação, aperfeiçoamento, qualificação e capacitação de
recursos humanos para a área do turismo e à implementação de políticas
que viabilizem a colocação profissional no mercado de trabalho;

VI - planejar, apoiar, acompanhar e avaliar ações, programas,
ações e projetos voltados à geração de novas alternativas de de-
senvolvimento local com base nos segmentos turísticos e sua cadeia
produtiva, de acordo com a Política Nacional de Turismo; e

VII - articular programas, projetos e ações relacionados ao tu-
rismo com os demais órgãos e entidades da administração pública fe-
deral, estadual, distrital e municipal, do setor produtivo e terceiro setor.

Art. 15. Ao Departamento de Marketing e Apoio à Co-
mercialização do Turismo compete:

I - propor, apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e avaliar
as ações, projetos, programas e planos de marketing e de apoio à
comercialização do turismo brasileiro no mercado nacional;

II - articular-se com órgãos da administração pública federal
afetos à comunicação social, em especial com a Secretaria de Co-
municação Social da Presidência da República;

III - identificar e apoiar a criação de produtos turísticos
competitivos nas regiões turísticas brasileiras para serem promovidos
em âmbito nacional e internacional;

IV - propor e implementar diretrizes e estratégias para a
consolidação de segmentos turísticos de oferta e de demanda;

V - elaborar, implementar e avaliar estratégias para definição
de mercados para promoção dos produtos e destinos turísticos bra-
sileiros;

VI - disponibilizar ao turista e aos prestadores de serviços
turísticos informações sistematizadas sobre os produtos e destinos
turísticos brasileiros; e

VII - participar, apoiar, captar e supervisionar eventos ge-
radores de fluxo turístico, intrínsecos e temáticos do turismo.

Seção III
Dos órgãos colegiados

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Turismo e ao Comitê
Interministerial de Facilitação Turística cabem exercer as compe-
tências estabelecidas em regulamento específico.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado do Turismo
definir as unidades responsáveis pela Secretaria-Executiva dos órgãos
colegiados a que se refere o caput, para o fornecimento de apoio
técnico e administrativo necessário ao desempenho de suas com-
petências.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 17. Ao Secretário-Executivo compete:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado
do Turismo o planejamento da ação global do Ministério do Turismo,
em consonância com as diretrizes do Governo federal;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das
atividades do Ministério do Turismo;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério do Turismo com os órgãos centrais dos sistemas da área de
competência da Secretaria-Executiva;

IV - supervisionar e coordenar as Secretarias integrantes da
estrutura do Ministério do Turismo; e

V - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado do Turismo.

Seção II
Dos Secretários e demais dirigentes

Art. 18. Aos Secretários compete planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades das unidades
que integrem suas áreas de competência e exercer atribuições que lhes
forem cometidas em regimento interno ou por delegação.

Art. 19. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
coordenar e orientar a execução das atividades das unidades que
integrem suas áreas de competência e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas em regimento interno ou por delegação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Às Secretarias compete fiscalizar ou supervisionar a
execução dos instrumentos de repasse de recursos, contratos e ins-
trumentos congêneres e analisar e emitir parecer conclusivo sobre as
prestações de contas, parciais ou finais, quanto aos seus aspectos
técnicos, nas suas áreas de competência, e, na hipótese delas não
serem aprovadas, após exauridas as providências cabíveis, propor
medidas sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. Os Secretários decidirão sobre a aprovação
das prestações de contas dos recursos vinculados às suas unidades
gestoras, com fundamento em pareceres técnico e financeiro con-
clusivos, devidamente aprovados pelos titulares das áreas respon-
sáveis pelas suas elaborações.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO TURISMO

UNIDADE CARGO/FUNÇÃO DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de

Controle Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assistente 102.2

Cerimonial 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor 102.4
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Corregedoria 1 Chefe 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamen-
to, Monitoramento e Avaliação de
Políticas de Turismo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE ESTUDOS ECO-
NÔMICOS E PESQUISAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Estudos e
Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Informações
Gerenciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Chefe de Assessoria Es-

pecial
101.5

ASSESSORIA ESPECIAL DE
RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Coordenação-Geral de Parcerias Bi-
laterais e Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Técnicos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos
Administrativos e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE
ESTRUTURAÇÃO DO TURIS-
MO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação-Geral de Legislação
para Estruturação do Turismo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
1 Assistente-Técnico 102.1
3 FG-1
2 FG-2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE ORDENA-
MENTO DO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Mapeamento
e Gestão Territorial do Turismo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Territorial do Turismo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Atração de
Investimentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Apoio ao
Crédito e ao Fungetur

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE INFRAES-
TRUTURA TURÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Coordenação-Geral de Infraestrutura
Tu r í s t i c a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acompanha-
mento e Supervisão de Obras de
Infraestrutura Turística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA NACIONAL DE
QUALIFICAÇÃO E PROMO-
ÇÃO DO TURISMO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
2 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

DEPARTAMENTO DE FORMALI-
ZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO
TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Cadastra-
mento e Fiscalização de Prestadores
de Serviços Turísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Qualificação
Tu r í s t i c a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Turismo
Responsável

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE MARKE-
TING E APOIO À COMERCIALI-
ZAÇÃO DO TURISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Produtos Tu-
rísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Promoção e
Incentivo a Viagens

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Eventos Tu-
rísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DO TURISMO

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 1 6,41 1 6,41

101.6 6,27 2 12,54 2 12,54
101.5 5,04 12 60,48 10 50,40
101.4 3,84 41 157,44 33 126,72
101.3 2,10 28 58,80 29 60,90
101.2 1,27 10 12,70 13 16,51
102.5 5,04 5 25,20 4 20,16
102.4 3,84 6 23,04 6 23,04
102.3 2,10 4 8,40 3 6,30
102.2 1,27 28 35,56 22 27,94
102.1 1,00 27 27,00 17 17,00

SUBTOTAL 1 164 427,57 140 367,92
FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00
FG-2 0,15 5 0,75 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24 2 0,24

SUBTOTAL 2 12 1,99 12 1,99
TO TA L 176 429,56 152 369,91

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MTUR P/ A SEGES

(a)
DA SEGES P/ O MTUR

(b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
101.6 6,27 - - - -
101.5 5,04 2 10,08 - -
101.4 3,84 8 30,72 - -
101.3 2,10 - - 1 2,10
101.2 1,27 - - 3 3,81
101.1 1,00 - - - -
102.5 5,04 1 5,04 - -
102.4 3,84 - - - -
102.3 2,10 1 2,10 - -
102.2 1,27 6 7,62 - -
102.1 1,00 10 10,00 - -

TO TA L 28 65,56 4 5,91
Saldo do remanejamento (a-b) 24 59,65

DECRETO No- 8.628, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria a Medalha "Mérito Acanto" e altera o Decreto nº 40.556, de 17 de

dezembro de 1956, que regula o uso das condecorações nos uniformes mi-

litares.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Medalha "Mérito Acanto", destinada a agraciar o militar que se tenha

destacado por sua exemplar dedicação à profissão e pelo invulgar interesse no aprimoramento de seu

mister na área de Intendência.

Art. 2º A Medalha "Mérito Acanto" consiste em uma condecoração, com miniatura, barreta e

diploma.

§ 1º A Medalha será confeccionada em bronze, com uma, duas, três ou quatro folhas de acanto

sobrepostas em âncoras, e com passador e barreta em bronze, prata ou ouro, de forma a distinguir,

respectivamente, faixas crescentes de tempo de serviço prestado pelos agraciados em organizações

militares da área da Intendência da Marinha ou no exercício de atividades de Intendência na Marinha ou

em organizações extra-Marinha.

§ 2º No anverso da Medalha, figurará um escudo boleado e encimado pela Coroa Naval, campo

com âncora em pala, com uma folha de acanto, disposta em faixa e brocante, sobre a âncora, e com

faixado-ondado de cinco peças no contrachefe.

§ 3º No reverso da Medalha, figurará sua denominação e, logo abaixo, uma folha de acanto,

símbolo da Intendência.

Art. 3º O Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
..........................................................................................................

m) ............................................................................................
.........................................................................................................

- Medalha "Mérito Anfíbio"

- Medalha "Mérito Acanto"

............................................................................................." (NR)

Art. 4º A Medalha "Mérito Acanto" será concedida em ato do Comandante da Marinha, a quem
cabe baixar os atos complementares necessários à implementação do disposto neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nivaldo Luiz Rossato

DECRETO No- 8.629, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 26. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º Após 31 de dezembro de 2017, a existência de plano de saneamento básico, elaborado pelo
titular dos serviços, será condição para o acesso a recursos orçamentários da União ou a recursos de
financiamentos geridos ou administrados por órgão ou entidade da Administração Pública federal,
quando destinados a serviços de saneamento básico." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Marcelo Costa e Castro
Gilberto Kassab

DECRETO No- 8.630, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Promulga o Acordo na Área de Submarinos entre a República Federativa do
Brasil e a República Francesa, firmado no Rio de Janeiro, em 23 de dezembro
de 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a República Francesa firmaram, no Rio de
Janeiro, em 23 de dezembro de 2008, o Acordo na Área de Submarinos;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº
128, de 8 de abril de 2011;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano
jurídico externo, em 13 de maio de 2011, nos termos de seu Artigo 11;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo na Área de Submarinos firmado entre a República Federativa
do Brasil e a República Francesa, no Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 2008, anexo a este
Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do
Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nivaldo Luiz Rossato
Sérgio França Danese
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